
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N213.665, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.010.284,30 
(um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e trinta centavos), para reforço 
de dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, da 
Secretaria Municipal da Cultura, da 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, da Secretaria 
Municipal de Administração e da Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade Urbana, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.325, de 11 de setembro de 

2024, 

O E C RETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$1.010.284,30 (um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e quatro 

reais e trinta centavos), para reforço de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal da Cultura, da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, da Secretaria Municipal de Administração e da Secretaria Municipal de 
Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

Atividade 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 15.168,00 

ECONÔMICA 
R$ 15.1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA R$ 196.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 196.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08.244.0073 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

08.244.0073.2 Atividade 
08.244.0073.2.162 CASA DE ACOLHIDA- SERVIÇO DE ACOLHIMENTO R$ 132.271,50 

PARA PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 132.271,50 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
08.244.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
08.244.0003.2 Atividade 
08.244.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 134.427,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 134.427,00 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 
02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 

~ CRIATIVA E SOLIDÁRIA 
F~NC)QNAL PROGRAMÁTICA 
l1 \ TRABALHO 

1\1.334 \_ FOMENTO AO TRABALHO 
1 .334.0Q 70 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA / 
11.~34.0íb70.2 Atividade n/7 " 

11.3~4.0070.2.136 QUILOMBO ROSA 111 ,~ ,_ R$ 4.tyft)~(J I 

\jJ"'. 1 
{ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 4.870,80 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 300.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 300.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
06 SEGURANÇA PÚBLICA 
06.181 POLICIAMENTO 
06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 
06.181.0086.2.211 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS R$ 47.547,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 9.640,00 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 37.907,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA 
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0093 FUMTRAN -FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
26.122.0093.2 Atividade 
26.122.0093.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.20.41 Contribuições R$ 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 
02.36.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PEDÁGIO E TERMINAIS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2~ TRANSPORTE 

2~.78!_ TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
26.782.\1134 TERMINAL RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 

2~. 782.0' 34.2 Atividade 

2\782.01 34.2.367 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL R$ 80.000,00 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL / 

CA~EGO~ A ECONÔMICA 
/~, 

\ 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa JurídicaJ/ / 1 R$ 
.r.;..,.; 

80.0BOJOO 

\jJ"'. I 
i 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
I FONTE DE RECURSO 11- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.010.284,30 (um milhão, dez mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), 

conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0054 LIMPEZA URBANA 

15.452.0054.2 Atividade 

15.452.0054.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 281.866,50 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 281.866,50 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA 

13.392.0034.2 Atividade 

13.392.0034.2.060 GESTÃO E ACESSO À CULTURA R$ 70.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 70.000,00 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 
13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 
13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO 

13.391.0035.2 Atividade 

13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO, R$ 126.000,00 

("\ 
RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE PATRIMONIO HISTÓRICO 

G ATEG~RIA ECONÔMICA 

\ 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 126.000,00 

F~NTE D~ RECURSO 1- Tesouro 

0~4 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMEN'-
)) ECONÔMICO E TURISMO // 

~· 
-""'~ 

~ ' • !'. 
~' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 

CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA 

11.334.0070.2 Atividade 

11.334.0070.2.136 QUILOMBO ROSA l R$ 4.870,80 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica l R$ 4.870,80 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA 

02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

26.451.0093 FUMTRAN- FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.451.0093.1 Projeto 

26.451.0093.1.275 ENGENHARIA DE CAMPO j R$ 527.547,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações I R$ 527.547,00 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPAL na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 

(Lei de Diret z Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentár a An I - LOA). 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
(\ j1 

UNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 11 d~ sétembro de 0~. 
'.~ l " J 

Arquivado em livro próprio. Processo n2 81449/2024 ("RAP") • 

• Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de 1 4. O 9.2 ,. Ano XLIII N2 - -f. f,5~ -f J 
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